
30/07/2020

Número: 0065812-88.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 11/10/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EVALDO VICENTE FERREIRA (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (REU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

65509
209

30/07/2020 10:57 ANEXO 1 Outros (Documento)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EVALDO VICENTE FERREIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190449445 Recife Invalidez Permanente

02/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO PUNHO ESQUERDO.
FRATURA DO PILÃO TIBIAL DO TORNOZELO DIREITO.

EVOLUIU COM NAO-CONSOLIDAÇAO DA FRATURA DO PUNHO ESQUERDO, ASSOCIADA A SINDROME SIMPATICO
REFLEXA DA MAO ESQUERDA, GERANDO INTENSA LIMITAÇAO FUNCIONAL E DEGENERAÇAO ARTICULAR, TENDO
REALIZADO CIRURGIA DE ARTRODESE TOTAL DE PUNHO ESQUERDO. CONSOLIDAÇAO TOTAL DA FRATURA DO
TORNOZELO DIREITO.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU
MÉDIO DO TORNOZELO DIREITO
Com sequela

09/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA DEFICIT FUNCIONAL TOTAL DA FLEXO-EXTENSÃO DO PUNHO ESQUERDO E
DISTROFIA IMPORTANTE DOS QUIRODÁCTILOS DA MÃO DO MESMO LADO. LIMITAÇÃO MODERADA DO ARCO DE
MOVIMENTO DO TORNOZELO DIREITO (30-45 GRAUS DE FLEXO-EXTENSÃO)

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 30 % R$ 4.050,00

Num. 65509209 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/07/2020 10:57:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010574748200000064280378
Número do documento: 20073010574748200000064280378



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EVALDO VICENTE FERREIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190449445 Recife Invalidez Permanente

02/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO PUNHO ESQUERDO.
FRATURA DO PILÃO TIBIAL DO TORNOZELO DIREITO.

EVOLUIU COM NAO-CONSOLIDAÇAO DA FRATURA DO PUNHO ESQUERDO, ASSOCIADA A SINDROME SIMPATICO
REFLEXA DA MAO ESQUERDA, GERANDO INTENSA LIMITAÇAO FUNCIONAL E DEGENERAÇAO ARTICULAR, TENDO
REALIZADO CIRURGIA DE ARTRODESE TOTAL DE PUNHO ESQUERDO. CONSOLIDAÇAO TOTAL DA FRATURA DO
TORNOZELO DIREITO.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU
MÉDIO DO TORNOZELO DIREITO
Com sequela

09/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA DEFICIT FUNCIONAL TOTAL DA FLEXO-EXTENSÃO DO PUNHO ESQUERDO E
DISTROFIA IMPORTANTE DOS QUIRODÁCTILOS DA MÃO DO MESMO LADO. LIMITAÇÃO MODERADA DO ARCO DE
MOVIMENTO DO TORNOZELO DIREITO (30-45 GRAUS DE FLEXO-EXTENSÃO)

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 30 % R$ 4.050,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
EVALDO VICENTE FERREIRA CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

3190449445 Recife Invalidez Permanente
02/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PUNHO ESQUERDO.
TRAUMA CONTUSO NO TORNOZELO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO(EVOLUIU COM PSEUDOARTROSE)
ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

X SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
EVALDO VICENTE FERREIRA CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

3190449445 Recife Invalidez Permanente
02/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PUNHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR(EVOLUIU COM PSEUDOARTROSE)
ALTA MÉDICA.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Documentação Médico Hospitalar

Nome do documento
faltante:

LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM E EM CASO DE CIRURGIAS :ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EVALDO VICENTE FERREIRA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190449445 Recife Invalidez Permanente

02/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PUNHO ESQUERDO.
TRAUMA CONTUSO NO TORNOZELO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EVALDO VICENTE
FERREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/01/2019Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

070.061.814-70

EVALDO VICENTE FERREIRA

ASL-0255400/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

EVALDO VICENTE FERREIRA : 070.061.814-70

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/07/2019
Nome: EVALDO VICENTE FERREIRA

Data do cadastramento: 26/07/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 070.061.814-70

EVALDO VICENTE FERREIRA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EVALDO VICENTE
FERREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

02/01/2019Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190449445Número do Sinistro:

070.061.814-70

EVALDO VICENTE FERREIRA

ASL-0255400/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 02/09/2019
Nome: EVALDO VICENTE FERREIRA

Data do cadastramento: 02/09/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 070.061.814-70

EVALDO VICENTE FERREIRA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190449445 Vítima: EVALDO VICENTE FERREIRA

Data do Acidente: 02/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EVALDO VICENTE FERREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190449445 Vítima: EVALDO VICENTE FERREIRA

Data do Acidente: 02/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), EVALDO VICENTE FERREIRA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190449445 Vítima: EVALDO VICENTE FERREIRA

Data do Acidente: 02/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EVALDO VICENTE FERREIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.050,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: EVALDO VICENTE FERREIRA

Valor: R$ 4.050,00

Banco: 341

Agência: 000007728

Conta: 0000016541-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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O*,, n

40-LocaleData,

42- Assinatuía do Representante Legal {se houver)

trDc n^í \ /^^t /ì^a ô

PEDIDO DO SEGURO DPVAT

c-.5

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: I onrvrs (DESpEsAs oe assrsrÊrucra uÉorca E sunLEMENTAREs] fipuvnuorzeERMANENrE flrvronrr
2 - Ne do sinistro ou ASL: 3 - CPF da vítima: 4 - Nome completo rla vítima:

REGIsÌRoDElNFonvnçÕrscnonsrRAlsEFAlxADERENDAMENsAtonprssonrístcA(vírMA/BENEFrcrÁnroTRrenrsrNTANTELEGAL)-ctRcuLARsusEp 
Ne44slzoç?

5 - Nome completo:

7 - Profissão:

11 - Baijro: ., 12 - Cìdade:

15 - E-maìl
4;"rrrr, 'U,

q

ã
É.
F

ô
(J
v)
o
o

DADos Do REPRESENTANTE LEGAL (PAl5, TUTOR Ë cuRADoR) nena vírruaTaervrrrcrÁRto MENoR ENTRE o A 15 ANos ou tNcApAz coM cuRAD'R

17 - Nome completo do Representante Legal:

18 - CPF do Representante Legal L9 - Profissão do Representante Legal:

Declaro, para todos os fins de direlto, residir no endereço acima Ìnformado, conforme comprovante anexo (ANEXAR cóplA).
20. RENDA MENSAL DO TITULAR DA CONTA:

[} necuso tNFoRMAR

! srv neruon

21 : !trtrs5 s4ÀlcÁRtos: EI errurrrcrÁnto DA tNDENIZAçÃO

/E} CONfn POUPANÇA (somente para os bancos abaÌxo. Assinale uma opção)

flendexo(zaz) Frtaú(341)
I eanodoerasil(OOr) [ Caixa Econômica Fedenl(L04)

I nSr.oo A R$1.ooo,oo

f] n$r.oor,oo ArÉ RSz.soo,oo
n nsz.sor,oo ArÉ R5s.ooo,oo

! acrvn DE Rss.ooo,oo

! nrRnrserurnNTE LEGAL Do BENEFtctÁRto DA INDENtzAçÃo (pAts, cuRADoR/TUToR)

fl corufn coRRENTE (rodos os bancos)

Nome do BANCO:

neÊr,rcrn, Gã7ì Q _.o1u1o,r a)üc)
(lnforrnar o dígito se existir)

;u
(lnformar o dígito se existÌr)

ne Êr,rcra,(--ì O .o*ro,
(lnformar o dígito se existir) (lnformar o dEito se existir)

6-CPF: /
)1<) . ct'j

10 - Complemento:

13 - Estado: 14 CEP:

e] c\4ct i5: 3+5

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titulariclade, o valor da indenização/reembolso do Seguro Dp\/Al
a que eu tÌver dìreito, reconhecendo e dando, d-.sde já e somente após a efetivação do crédito, quitaÇão total do valor recebldo.

22 - DECLARAçÃo DE AUsÊNctA DE LAUDo Do tML - pREENcHIMENTo soMENTE PARA coBERTuRA DE tNVAL|DEz pERMANENTE

Declaro, sob as penas da lei, que es-o- mooss oi',tado oe ao.esenrar o laldo do nsr ruto Med co Legat {lN4_) oa.â os Íins oe req_er rne^to oe inden,zrção
do Seguro DPVAT oor inva idez oe mdnenre, Lrma vez que (assinalar uma das opções):

p ruao há IML que atenda a regiào do acidente ou da minha residencia; ou

I O tVL qr" atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DpVAT; ou

I O f VL que atende a regìão do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido.
Pelo motivo assinaiado, so icìto o prosseguimento da análise domeu pedido de inden zação do Seguro DpVAT, por invalidez perrnanente, com base na d,rcrrnrentaçãoapresentada,concordando,desdelá,emnresubmeteràavaliaçãomédicaàscustasdaSêguradorJLíderparaverf caçãodaexÌstêncae'quanttticaçaoJãi.t0",
permanentes decorrentes de acidente de trânsito, confoTme Lei 6.1941-14, art. 3e, 51e, deõlarando que esta autorizaçáo não sìgn fica prévia concortânãra com a futura
avaltação médtca ou renúncia ao dtrelto de contestá la, caso dÌscorde do seu conteúclo.

DECLARAçÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS. PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE

3,t",,5ïï,1i,n., !sotteiro n casaoo(nocìvit) flDivorciado I Separadotudiciatmente

25-GnudeParentescocomavrti;; 16 v,,iruìui"*.nt rpanheiro(a): Isim [ruao 27 - 5e a vÍtima deixou companheiro(a), informar o nome completÕ:

24 - Data do
óbito da vítima:

29 - Se tinha fìlhos, informar
Vivos: Falecidos:

31-Vítima llSìm 32 - Se tinha Ìrmãos, informar
Vivos: Falecidos:

33 - Vítima 6.;*n, l-l sìm
pais/avós vivos? [-l ruAo

Estoucientedequea5eguradoraLíde'rpagará,casodevida,aindenizaçãodoSeguroDPVATpor'o,t"àq*
esta cond ção, estando ciente, aÍrda, de que qualquer omissão ou declaração nãõ verdadeira poderá gerar a obrigação cle ressarcir o valor recebiclo, alern daresponsabilidade críminal por infracão do artiso 299 do

35 - Nome legível de quem assina a rogo/a pedido

36 - CPF legívei de quem assÌna a rogo/a pedido

37 - (*) Assinatura de quem assina 3.rogo/a pedìdo

Assinatura da testemunha

39 .2e I Nome:

Assinatura da testemunha

Assinatura da vítima/beneficiárÌo (declarante)

43 - Assinatura do Procurador (se houvcr)
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BANCO ITAU S/A CONSULTA POSICAO POUPANCA

\ AGtrNCrA 7728 DATA 18 /01 /20L9
fce r654r-r/\oo EVALDo vtcENTE

cPF 070.061.814-70 TrPO -
POUPANCA MULTTDATA:
D]A/CTA SDO DISP BRUTO

ArE 3/5/12
* MOVIMENTACAO DO DIA *
CREDITOS
* POSTCAO EM 78/A1/2AL9
(+) SDO PARCIAL C/P
/ \ ôrr 

^^ ^ 
/n

\ - / ÒI{LI-'U L,/ r
(:) SDO DISPONTVtrL LIQUIDO

HORA 13 .46.02
FERRETRA
INDIVIDUAL

SDO DISP BRUTO
A PARTIR 4/5/12

20 ,00

20,00
. 0,00

24, AA

- ----- FTM
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190449445
Nome do(a) Examinado(a): Evaldo Vicente Ferreira
Endereço do(a) Examinado(a): R Bela Vista, 892   

Bela Vista   Paudalho   PE   CEP: 55825-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 7136747
Data local do acidente: [ 02/01/2019 ] 
Data local do exame: [ 09/09/2019 ] Recife [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO PUNHO ESQUERDO.
FRATURA DO PILÃO TIBIAL DO TORNOZELO DIREITO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: TRATAMENTO CONSERVADOR COM IMOBILIZAÇAO DE AMBAS AS FRATURAS.
Complicações: PSEUDOARTROSE E SÍNDROME SIMPÁTICO REFLEXA DO PUNHO E MÃO ESQUERDA.
Data da Alta: VÍTIMA NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA DEFICIT FUNCIONAL TOTAL DA FLEXO-EXTENSÃO DO PUNHO ESQUERDO E DISTROFIA
IMPORTANTE DOS QUIRODÁCTILOS DA MÃO DO MESMO LADO. LIMITAÇÃO MODERADA DO ARCO DE MOVIMENTO DO
TORNOZELO DIREITO (30-45 GRAUS DE FLEXO-EXTENSÃO)

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DEFICIT FUNCIONA GLOBAL  AO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (COTOVELO E OMBRO PRESERVADOS) E DEFICT
FUNCIONAL MODERADO AO TORNOZELO DIREITO.

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO SUPERIOR - Lado Esquerdo TORNOZELO - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo ( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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lÌolclirn tle Ocorrôncia

ffi
t-1
t
t't:
r, E\

a

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 4

DELEGACTA DE pOLíCtA DA 024" CTRCUNSCRTçÃO - VARADOURO - Dp24"CtRC
DIM/TADESEC I

BoLET|M DE ocoRRÊrucra N". 19EO 1 l4OOO 444

que estava em posse do(a) Sr(a): EVALDO VÌCENI l:

que estava em posse do(a) Sr(a): COI'.lDl.JlOR DO

Ocorrência registrada nesta unÌdade policial no dia Í-5/OL/ 2019 às 15l2zl

Açl9ur{re oE-rnÂf'tslro co umagoÌque aconrecerr no ctia
211l2A'19 às 17:20

Fato ocorrido no endereço: BAIRRO DE BAIRRO NOVO,01 - Bairro: BAIRRO NOVO -
OLINDA/PERNAMBUCO/BRASIL - Ponto de Referência: PROXIMO AO BANCO BRADESCO.
Local do Fato: VIA PUBLICA

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência:
coNDUTOfì DO VETCULO DA EMPRESA UNtFtX ÊNGF,NHAR|A (AUTOR \ AGENTE )

I:VALDO VICFNTE FERREIRA (VITIN,1A )

Objeto{s} envolvido(s) na ocorrência :

VËÌCULO: (Usado na geração da ocorrência) ,

FFRRFIRA
VETCULO: (Usado na geração da ocorrência) ,

Vf I,CULO DA FMPRFSA UNIFIX ENGFNHARÌA

Qualificação c1a(s) pessoa(s) envolvida(s)

EVALDO V'ÇENTE FERREIRA (presente ao plantão) - Sexo: Masculino
Mãe: JANEIDE CAVALCANTE FERREIRA Paì: ISRAEL VICENTE FERREIRA Data de Nascimento: '131211985
IJAttTTAI|CIACJC: NÃO INFORMADO / PERNAMBUCO / BRASIL
l:ndereço Resiclencial: RUA ENGENHO RAMOS, 892 - CEP: 0 - Bairro: GUADALAJARA -
PAUDALHOiPERNAMBUCO/BRASIL, PROXIMO AO CHAFARIZ,

CONDUTOR DO VEICULO DA EMPRESA UNIFIX ENGENHARIA (não presente ao plantão) , Sexo: Mascrrlirro
NAIUTAIìCJACIE: NÃO INFORMADO / PERNAMBUCO / BRASIL
EnclereÇo Fìesidencial: RUA RIBEIRO DE BRITO,901, SL. 1004. - CEP: 55000-000 - Bairro: BOA VIAGEM -
RECIFE/PERNAMBUCO/BRASIL

Qualificaçáo do(s) objeto(s) envolvido(s)

VËlÇuLO MOTOCICLETA (VEICULOIO" Or"Or,"O"a" a",", ,ri"l UUOTOO VICENTE FERREIRA, rluo cstavir orrr

posse do(a) Sr(a): EVALDO VICENTE FERREIRA

Cetlegoria/[t4arca/Modelo: MOTOCICLETA/HONDA/CG 150 FAN ESI Objeto apreendido: Não

Cor: VËRMELHA - QL,rantrdarJe: 01 (UNIDADE NÃO INFORMADA)
Pìaca: PFJB469 (PEnNAMEIUCO/PAUDALHO) Renavam: 258915323 Chassi: 9C2KC1550AR198051
Arro Í:abrÍcação/Modelo:
201 0i201 0

Combustível: GASOLINA

VEiCULO UTILITARIO (VEICULO)de propriedade do(a) Sr(a): CONDUTOR DO VEICULO DA EMPRESA UNIFIX
ENGENI{ARIA, que estava em posse do(a) Sr(a): CONDUTOR DO VEICULO DA EMPRESA UNIFIX ËNGENIìAR|A

Íilcr:/r'(l:\Uscrs\POLI('lz\ CIVIL\.irr1ìrpol\xrnl\llOEÍ'jrcvinv.htrnl I5/{)li20l()

Num. 65509209 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/07/2020 10:57:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010574748200000064280378
Número do documento: 20073010574748200000064280378



O SËNFIOR EVALDÕ VICENTE FERREIRA INFORMOU QUE NA TARDE DO DIA 02 DE JANEIRO DE 20í9, FOI VÍïIMA DE
ACIDENTE DE TRANSITO QUANTO TRANSIÏAVA NO BAIRRO DE BAIRRO NOVO, OLINDA-PE, PROXIMO AO BANCO
BRADESCÕ" QUE FOI SURPREENDIDO POR UM VEICULO AUTOMOTOR QUE FEZ UMA CONVERGENCIA A ESQUERDA EM
SËNTIDO PROIBIDO FAZENDO O SENHOR EVALDO VICENTE FERREIRA COLIDIR NA PARTE LATERAL TRA.SEIRA
ESQTJERDA. QUE O CONDUTOR DO VEICULO CAUSADOR DA COLISÃO SE EVADIU Do LocAL Do AcIDENÏE sEM
PRESïAR SOCORRO. O SENHOR ËVALDO VICENTE FERREIRA FOI SOCORRIDO PELA UNIDADË DO CORPO DË
BOMEËIÍÌÕ MII'ITAR PARA A UPA DË OLINDA.PE, POSTERIORMENTE FOI ÏRANSFERIDO PARA O HOSPITAL DA
RE$TAURAÇÃO,

Assinertura da(s) pessoa(s) presü, ite nesta unidade policial

" 6,í*a,
EVALDO VICENTE FERRFIRA
(vrïrMA)

lltlle tirrr tlc Or:orrêuerir

ciìtegoriâiMarr:a/Modelo: cAMINHoNEïr/ruÃo truroRnnnoolttÃo tNFoRMADo objeto apreenciìdo: Nâo
UUarìri{ÍeÍru: 01 (UNIDADE ruÃO lrufOnmnOn;
Pl;rca: PDD2072 (PFlìNAMUUCO/NAO TNFORMADO)

Complemento / ObservaÇáo

[3.O. r'r:rlistrado por; GUSTAVO S DE MÊLO - Matrícula: 273105-3

úì 3w s-e.

I'iigirli 2 rle l

tÈ

I

!,

J

í
T

I' il c : I I {' :\ LJ sc rs\PO LI Cl I A C I VI L\. i n1Ìrpol\xrn l\lìOEPre v iew. hrrr I l5i0 l/l() I 
(.)
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O*,, n

40-LocaleData,

42- Assinatuía do Representante Legal {se houver)

trDc n^í \ /^^t /ì^a ô

PEDIDO DO SEGURO DPVAT

c-.5

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: I onrvrs (DESpEsAs oe assrsrÊrucra uÉorca E sunLEMENTAREs] fipuvnuorzeERMANENrE flrvronrr
2 - Ne do sinistro ou ASL: 3 - CPF da vítima: 4 - Nome completo rla vítima:

REGIsÌRoDElNFonvnçÕrscnonsrRAlsEFAlxADERENDAMENsAtonprssonrístcA(vírMA/BENEFrcrÁnroTRrenrsrNTANTELEGAL)-ctRcuLARsusEp 
Ne44slzoç?

5 - Nome completo:

7 - Profissão:

11 - Baijro: ., 12 - Cìdade:

15 - E-maìl
4;"rrrr, 'U,

q

ã
É.
F

ô
(J
v)
o
o

DADos Do REPRESENTANTE LEGAL (PAl5, TUTOR Ë cuRADoR) nena vírruaTaervrrrcrÁRto MENoR ENTRE o A 15 ANos ou tNcApAz coM cuRAD'R

17 - Nome completo do Representante Legal:

18 - CPF do Representante Legal L9 - Profissão do Representante Legal:

Declaro, para todos os fins de direlto, residir no endereço acima Ìnformado, conforme comprovante anexo (ANEXAR cóplA).
20. RENDA MENSAL DO TITULAR DA CONTA:

[} necuso tNFoRMAR

! srv neruon

21 : !trtrs5 s4ÀlcÁRtos: EI errurrrcrÁnto DA tNDENIZAçÃO

/E} CONfn POUPANÇA (somente para os bancos abaÌxo. Assinale uma opção)

flendexo(zaz) Frtaú(341)
I eanodoerasil(OOr) [ Caixa Econômica Fedenl(L04)

I nSr.oo A R$1.ooo,oo

f] n$r.oor,oo ArÉ RSz.soo,oo
n nsz.sor,oo ArÉ R5s.ooo,oo

! acrvn DE Rss.ooo,oo

! nrRnrserurnNTE LEGAL Do BENEFtctÁRto DA INDENtzAçÃo (pAts, cuRADoR/TUToR)

fl corufn coRRENTE (rodos os bancos)

Nome do BANCO:

neÊr,rcrn, Gã7ì Q _.o1u1o,r a)üc)
(lnforrnar o dígito se existir)

;u
(lnformar o dígito se existÌr)

ne Êr,rcra,(--ì O .o*ro,
(lnformar o dígito se existir) (lnformar o dEito se existir)

6-CPF: /
)1<) . ct'j

10 - Complemento:

13 - Estado: 14 CEP:

e] c\4ct i5: 3+5

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titulariclade, o valor da indenização/reembolso do Seguro Dp\/Al
a que eu tÌver dìreito, reconhecendo e dando, d-.sde já e somente após a efetivação do crédito, quitaÇão total do valor recebldo.

22 - DECLARAçÃo DE AUsÊNctA DE LAUDo Do tML - pREENcHIMENTo soMENTE PARA coBERTuRA DE tNVAL|DEz pERMANENTE

Declaro, sob as penas da lei, que es-o- mooss oi',tado oe ao.esenrar o laldo do nsr ruto Med co Legat {lN4_) oa.â os Íins oe req_er rne^to oe inden,zrção
do Seguro DPVAT oor inva idez oe mdnenre, Lrma vez que (assinalar uma das opções):

p ruao há IML que atenda a regiào do acidente ou da minha residencia; ou

I O tVL qr" atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DpVAT; ou

I O f VL que atende a regìão do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido.
Pelo motivo assinaiado, so icìto o prosseguimento da análise domeu pedido de inden zação do Seguro DpVAT, por invalidez perrnanente, com base na d,rcrrnrentaçãoapresentada,concordando,desdelá,emnresubmeteràavaliaçãomédicaàscustasdaSêguradorJLíderparaverf caçãodaexÌstêncae'quanttticaçaoJãi.t0",
permanentes decorrentes de acidente de trânsito, confoTme Lei 6.1941-14, art. 3e, 51e, deõlarando que esta autorizaçáo não sìgn fica prévia concortânãra com a futura
avaltação médtca ou renúncia ao dtrelto de contestá la, caso dÌscorde do seu conteúclo.

DECLARAçÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS. PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE

3,t",,5ïï,1i,n., !sotteiro n casaoo(nocìvit) flDivorciado I Separadotudiciatmente

25-GnudeParentescocomavrti;; 16 v,,iruìui"*.nt rpanheiro(a): Isim [ruao 27 - 5e a vÍtima deixou companheiro(a), informar o nome completÕ:

24 - Data do
óbito da vítima:

29 - Se tinha fìlhos, informar
Vivos: Falecidos:

31-Vítima llSìm 32 - Se tinha Ìrmãos, informar
Vivos: Falecidos:

33 - Vítima 6.;*n, l-l sìm
pais/avós vivos? [-l ruAo

Estoucientedequea5eguradoraLíde'rpagará,casodevida,aindenizaçãodoSeguroDPVATpor'o,t"àq*
esta cond ção, estando ciente, aÍrda, de que qualquer omissão ou declaração nãõ verdadeira poderá gerar a obrigação cle ressarcir o valor recebiclo, alern daresponsabilidade críminal por infracão do artiso 299 do

35 - Nome legível de quem assina a rogo/a pedido

36 - CPF legívei de quem assÌna a rogo/a pedido

37 - (*) Assinatura de quem assina 3.rogo/a pedìdo

Assinatura da testemunha

39 .2e I Nome:

Assinatura da testemunha

Assinatura da vítima/beneficiárÌo (declarante)

43 - Assinatura do Procurador (se houvcr)
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BANCO ITAU S/A CONSULTA POSICAO POUPANCA

\ AGtrNCrA 7728 DATA 18 /01 /20L9
fce r654r-r/\oo EVALDo vtcENTE

cPF 070.061.814-70 TrPO -
POUPANCA MULTTDATA:
D]A/CTA SDO DISP BRUTO

ArE 3/5/12
* MOVIMENTACAO DO DIA *
CREDITOS
* POSTCAO EM 78/A1/2AL9
(+) SDO PARCIAL C/P
/ \ ôrr 

^^ ^ 
/n

\ - / ÒI{LI-'U L,/ r
(:) SDO DISPONTVtrL LIQUIDO

HORA 13 .46.02
FERRETRA
INDIVIDUAL

SDO DISP BRUTO
A PARTIR 4/5/12

20 ,00

20,00
. 0,00

24, AA

- ----- FTM
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SECRETARTA DE DEFESA SOCIAL
ORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO

Certidão n" 20194PH000801 Div. Op.

Com fulcro no art. 5" XXXIV, letra "b" da Constituição Federal Brasileira, venho por meio

de solicitação feita pelo(a) Sr(")"EVALDO VICENTE FERREIRA,34 anos,

BRASILEIRA(a), CASADO(a), RG n" 7136747 SDS-PE , inscrito(a) na Receita Federal sob

o CPF n" 070.061 .874-70, resiclente à RUA ENG RAÌ\4OS, no 00892, , QUADALAJARA,

PAUDALHO-PE, certificar clue este Grupamento de Bombeiros de Atendimento Pré-

Hospitalar atendeu a Lìma ocorrência no dia 0210112019, por volta das ll:21 hs, no endereço:

AV. GETULIO VARGAS, I445, BAIRRO NOVO OLINDA-PE, rCfCrCNtC A rrrrr(A)

COLISÃO, envolvendo MOTOCTCLETA CG VERMELHA PFJPFJ-8469-PE, no(a) qual

fora vitimado(a) o(a) Sr(") EVALDO VICENTE FERREIRA . inscrito sob o CPF n'

070.061.814-70 e Registro Gerai o 7136741 , atendiclo(a) pela Unidade Tática de Resgate clo

Grupamento cle Bombeiros de Atendirnento Pré-Hr:spitalar', comandada pelo(a) SGT 9401 1 B-

0 LAERCIO. Foi transportado(a) para o UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

OLINDA. Registrado(a) corn o prontuárto n' 491172. Ficou aos cuidados do rnédico

JESSICA FERNANDES, registlo 26246. Os registros desta Certidão folan extraídos dos

arquivos da Divisão de Operações i GBAPH.

Posiçào em I 5/07/201 S

;l nutenticidtrle ílesta certìlão deve ser eonJinntdt úrtvés do portnl do Corpo de Bonbeiros, tto siÍe

h Í4: :,//x'trvtbn.pe.got. b r/, con s tt l tt r p rolocolo n" 2 0 I 9APÍ10 4 08 0 1

Av. João de Barros, 399 - Boa Vista - Recife/PE - CEP 50050-180

Fone: (81) 3182-9126 / CNPJ: 00.358.'fl310001-44
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 02/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.050,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EVALDO VICENTE FERREIRA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 07728

CONTA: 000000016541-1

Autenticação:
    21E64CB7581FC415CC7B991356A2AB568B7FA3F0B58BFBF6B472E9DD06F9C94B
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v

DgctARAçÃü- üre n rs nËrucrn

Eu,

ÍÌìou nÕrne, sendc certo e verdodeiro r;iue re$ìdo

em anexo/ docunnento comprobatorio t.-m nsíne

Númerc,

Â;ütr;7t ÇÕmillcmento

i|,s,irro

dirJarie

'ig:leir:ri e',r r: iontato
f_::'-i--r_::t.,
I L-n1*ir

Ê*r lgr'*'üi,jadü, fi rnirr-rne,

)l ^f-\/ uu,L-
t1 n r

Iewz- - _ _--r
1

I 'Ë,sla'dcr
!:.**-* ^*--*
I

I CEP
Ì

r\s s i n :li u r â rj c L) c r ï ;r r a * e/ÍaÍa!Áe_ t/,Nttth.

Rü ns 4 "4tb " *4a- data de expedição p"kL _p*l e*1*_, órgão S èç_L*ç*,

üPt rts ffi-t-MJ.3-&:-&, venho perante a este instrumento decir:lr que não

porisuo compróvãírte de enclereço em

no endereço atraixo ilescrito seguindo,

de terceirc:
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18t07t2019 2a Via de Fatura

NOTA FISCI\L I FATURA I CONTA DE ENERGIA ELETRICA 2a Vll\

coMPANHtA ENEncÉrcn
DE PERNAMBUCO
AV.JoÃo DE BARRos, í11, BoA vtsrA,
RECIFE, PERNAMBUCO -
cEP s0050-902
cNPJ 1 0.835.932/0001 -08
tNScRtçÃo ESTADUAL ooos943-93 * l:.., ?.".' á :,t.,.,,

www.celpe.com,br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de26104102
coMERCtAL 116 | PRONTTDAO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elótrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DO CLIENTE

VICENTE FERREIRA

: 070.061.814-70

DEREçO DA UNIDADE CONSUMIDORA

BELA VISTA 892

VISTA
55825-OOO PAUDALHO PE

coídições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 4
produtos, seryiços prestados e tributos se encontram

siçáo, para consulta em nossas unidades de atendimento e
.bÌ

19t0812019
TOTAL A PAGAR (R$)

57,30

DATA EMISSAO DA NOTA FISCAL

'l8l07l2o19

DATA DA APRËsENÌAçÃo
1810712019

NÚMERo DA NoTA FISCAL

0701 08002

t cot.trAconrRATo-lI oozorooosoos I

I *" oo "r'.*r. II zorozrsos+ I

I *" oo,rrro.oçÃo I

I ooo2zsl 632 ì

81 RESIDENCIAL.RESIDENCIAL
Monofásico

ìESERVADO AO FISCO
260E.8CE3.FE4D.6384.DC47.351 3.871 5.3D96

DESCRIÇAO DA NOÏA FISCAL

PREçO ll vr\LOR(R$)

Consumo Ativo(kWh)

Acróscimo Bandeira AMARELA

Contrib. llum, Pública Municipal

rcUS Subvenção-C Oe-Ur OAZqtZZllJlt tOSt'lg

Bônus ITAIPU - aft21 da Lei 10.438t2ooz

57

TariÍas Aplicadas

ConsumoAtivo(kwh) 0,54933000

HISTORICO DO CONSUMO

ruì. 1e fiililililililililllililil 65

JUN 1e ilìilil111ilililtÌìÌiltììilIlilillt 88

MAr 1s ilillilil|ililt 38

ABR 1s lllllllllllll 32

MAR 1e 1ililìliltì11IlililililIilililìì 80

FEV 1s ilillillllllillllilll s3

JAN 1s ililfiilill||ililil11ililil 70

DEz 18 I1ililililililltìilil11ìilIililil 84

Nov 18ilililtìlìlilillililüìilililìililtììilt e8

our 18 IililililtìililililililIilililtìt 85

sEr 18 ilililil1lilililil1ilililil1fiil 78

AGo 18 illilillillilillilUiillilill 77

JUL 18 fiilÌlilillllilltìll 51

coMPostçAo Do coNsuMo
R$ y"

Gerãção de Energia 16,91 32,89

Ìransmissão 1,8s 3,60

Distribuição (celpe) 11,25 21,44

Encârgos Setoriais 2,65 5,15

TributÕs 15,22 29,60

Perdas de Eneígia 3,54 6,88

TOTAL 51,42 100

INFORMAçÕES DE TRIBUTOS

ICMS Pts coFlNs

BASEDE ll -. IlvaloRoo
cÁLcuLo ll % ll rrvrposro

BASE DE
cÁLcuLo

VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
cÁLcuLo

., ll vaLoR Do
'" ll trrtposro

51.42 il25.00il 12.85 51,42 ),óz o,42 51,42 @l-t,*--l

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NúMERo Do
MEDIDOR

TIPO DÁ
FUNçÁc

000000003150731304 17106t2019 2.244,00 1A10712019 2.309,00 31 1,00000

IDAÌA PREVISTÂ PARA A PROXìMA LEITURA: 19/0E/2019

MINIMO MAXIIúO

202 231

AUTEN

IMPORÌANTES

no ponto mais perto de voce! confianca farma: rua padre emilio 254 centro / tudo para festas: rua sao
guadalajaraLista completa em www.celpe.com.br."

data da leitura a bandeira em vÌgor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov,br.
)brança ICMS sobÍe subvenção CDE, conforme DeçÍeto Estadual 39.459i13.
cliente é compensado quando há violação na continuidade Ìndividual ou do nivel de tensão de fornecimento.

em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438102) e atualização monetária no próx. més
liente é compensado quando há descumpÍimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007010005609

tu Ê S/ANO

0712019

TOTAL A PAGAR(R$)

57,30

VENCIMENTO

í 9/08/2019

TALÀO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

838700000001 573000110075 010005609108 141681794430 AUTENTICAçÃO

autoatendimento.celpe.com.br/N DP_DCSRUCES_D-home-neologw-sap.com/serulet/login.neoenergia.com. RFCConversaoServlet?redirfatura=t. . . 111
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\iendirnentí: nagazz*

L!pÊ. frtiNFA - sLlNÜs

Senha da elas*!fieaç**: *Êãs
Jaï* e Hora: 0e'l01/2fl1$

44.Ê?

íaciente; 497772 EVAUNO WGËruT= FEF.R,ETF'A $exo: tu{,\SCULÌi\iO

C*nvanie; ?

Ncn:e do Fai:

CRTOPEDiSïA - PLANTCI'IiST'A

Nonne Soeial :

;;ia,};il=*i*unt*' 13r0ã1e85 idadej e3 ãn*G

r.J"*e da Mãe; JAI{EIDE CAVALCANTË FERREIR'ê'

Ëstane eivil: SOLTEÌRO Neme do Médìcc:

SUS - PRO\]TO ATENDiMEÌ{TO

*R.M: 1234õ62

E ;rder*ço: GUADATÁJARÂ

tìçiacellJF: PAUDALHC

RG {l4enticladei:

r-1.ì potese Diagnestieo

35õl3UUU

BA!TTE: CENTRO

Usi:árïo Àiendlrr':enÉe: ALESSAN DRÂcs

Bata de Ërraissã*:

i:one;
eFF isaca*ir* de Fessea Fislcai:

ilata de Êmiçsãc eRN:
CÊ.N{*edieiã* de R.egistrç de F{asc}:

RESU fo1* ÚË TRATAIËïENTE

pesc: Aìiura:- Temperatura H

Queira PrinciPai

-f-.: i'='.:':'4'.4- .'' *"'-;'\i'{-''
t-

,i-n

l-yl,-:: j.c:,r.'
>g>t:e : .to

,í7'i1-,v.;
1r!-+ -*.: .y' -: .:ut7 :' q r-- t:a

,
2"i9?Ü71

,ç:í.e.,')ã t. /,//",/,] 'lL

ìr"ría'{-,t'Í

tì ; z:' -"

i Csi'rduta TeraPeutica

UESTIRO: I

Translerido:

á
:- -a-.!!...'-4

,.u' o'':? à:i
{r ;'a 'f 't-,

Fri'esc:ìção Médiea---- 
- 1rj (7- - V'! ; C- ,..=" l:.Ç '. , 

>

;vz<;; --u'"> z:'' 
"t-

:-; í.

] Encaminhada ao Arnï:ulaiorio { K} Resldênçia

,. :i^

c a.i m n'YÈiociiç;-:--:'-

_ _ .2.:i.â
r: '. lij :t?

.r: ,í. 
,_:

- ..ãJ. r'ï. ,
^ . €,,: '\ :. _ ,êir.':\9

'' ,:-:,t-':

i:t= ---

\ì. "< ,
;,: .í' '): .(-z

t a t111i\ +vLL a
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rJpA 24
ìasum0 da

HORAS - OLXNT}#\ RËDE IMIP
de Risco'$orctocolo pHOroG$LO QLASg!

)ata e "tttrâ ffi senhn: o2l01i'9919-19;lg

Data ds Nâscimêntoi 13/02/1985

Nome Paciente:
Gód. Paciente:

Sexo:
ldade:
$enhal
Convênio:
Atendimento:
$AME:

EVALDO VICËNTË
497772

Masculino
33

1.tt

FERRËIRA

Ëeríode:0U01/201g 18:36 - 02y01/2019 18:36

'n*lxtxtnAMORIM nEew
FrìoridaCe:

AMARËLO

Queixa FrincÌpat: ïRAZIDO PËLO C B RELATO TRAUMA MSË+

Cbservação: ALËRG - DM - FIA S-

:Ìuxôgruma sÌntoma: TRAUMA '

flscrìn:rador(es): - FËRIMËNTO SEM SANGRAMENTC Aïlvo

Ëspecïa ìdáde: ORTOPË'DIA/TRAUMATOLÕGIA

LÉSAO CORïC CONTUSO

: rsos - FúNÇÃo; ËNËËRMË|H0(A)

Dâtâ lmrrossão: 02Y0"t12019 te:!!

ffio com classificação de Risco
Página '' oe
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I}ETREÏARIA DE SAÚDE DO Ë$ìT ;I"J EE PERNAMBUGCI

HOSPTTAL DA RËSTAI"'RAçÃO

SERVIçI) DE NEUROTPÂUúATOLOGI.A" - FIEHA ËË ESCLARECIMEilITO

Atendir:nento n": íbbí çi5":

Fo! aiendido as li Íi h do dia ü \ t :t i | ?it !i";

".

Diagnóstico Provável Ì t-t, ,{-i".i_

.-)
data da alta :iti 3I Lì'i t ,',Ú lr;;

Este paciente deverá retornar.para ËMËRGÊNC|Aem caso de :

CEFALË|A ( dor de cabeça Que não alivia )
volflTos
PARALISIAS ( que aparecem após a alta )

tr]lsocoBtA ( MENíNA Dos OLHOS MATOR DO QUE A OUrRA )
CONVULSÃO

?.BS :A1.qlg99i9os que podem ser utilizados desde que não haja ,,;
Aíergia ( NOVALGINA, ANADOR, ryLENOL ) ,â,1ilLl1 t! I

\_ /i*..'
ICbservação :_

'\ \ --.=.-___ ---__ t\.- 
I

S-.!

ATENçÃO : Este documento destina-se à comprovação de atendimento
hcspitalar ou ambulatorial para INSS, Ëmpresas, Escôlas, Minisúrú d;
Trabalho, continuidade do tratamento ambulatorial, segundo a recomendação,
N" 04 / 20A2 do Ministério público do Estado de pernairbuco.

CoC.0163

-*/\
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FJost I"fAt DAS ctÍNIcAS - uNrvERStitlADE FEDERAL DE PERNAMEUCo
SERVIçO DE ÜRTOPEDIA

PACIENTE: EVALDO VICENTE FERREIRA ADM:23.04.19

REGISTRO: 1004266-6 ALERGIAS: NEGA

DATA AUIA : 26.04 .19

RESUMT* iìt\ ALTA

PACTENTE RELATA ACIDENTE MOTOCICLTSTICO IMOT0-CAMINHÃOJ DtA 02/01,/ls,
COM TRAUMA EM PUNHO ESQUERDO, ONDE APRESENTOU UMA FRATURA TRATADA COM

GESSO, E APÓS RETIRADA DE GESSO, REI,ATA ITTIC/TPACIDADE DE FLEXO-EXTENSÃO DE PUNHO
ESQUERDO, COM DOR A MOBILIZAçÃO" INTdRNA ELETIVAMENTE PARA PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO.

HD: PSEUDOARTROSE DE PUNHO ESQUERDO

-w

CIRURGIA: ARTRODESE DE PUNHO
EQUIPE: DRA GISELLY VERISSIMO,

ESQUERDíJ.

DRIOSE ERi\ANDO, DR LEONARDÜ SAMPAIO.

uKíÉN rnçcf,s rú:r-etín

1. RETORNAR NO DIA 08/05/19, AS 07H, AO AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA, PARA REVISÃO

CIRÚRGICA COM DRA GISELLY VERISSIMO, ISEMPRE TRAZER TODOS OS E)(AMES);

2. NÃO RETIRAR CURATIVO ATÉ RETORNO;

3. MOBILIZAR OS DEDOS LIVREMENTE;

4. ANALGESIA SE NECESSARIO, CONFORME PRESCRIçÃO;

5. EM CASO DE DÚVIDAS, LIGAR PARA 2126-3673"

RECTFE, 26104t2019

MEDICO

AV PROFESSOR MORAES REGO, 1235, CD UNMRSI'ÍARIA - CEP 50670-901 - RECIFE/PE
FONE [81) 2126-365A FAX (81) 2tz6-3945/2126-3947 /2t26-365A

DATA DE NASCIMENTO:2 lll0llggl l_l
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HOSPITAL DAS CLíNICAS DA UFPE

O''U'O'ORIO DE ORTOPEDIA
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Av. Prof. Moraes Rego S/N Cid' Universitárìa 50-740-900' Recife- Fone: (0S1) 2126'363
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Hospitai das Clínicas
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Carpina,23 de agosto de 2019.

A

Seguradora Líder dos Consórcìos SeBUro DPVAT

Setor: Adm in istrativo

Vitima: EVALDO VICENTE FE RR E IRA

Sin istro: 3190/449445

Venho por meio desta comunicar a esta seguradora que soÍrÌ o acidenÌe o dia

O2/OL|2OL9 e ful socorrldo para Upa de Olìnda onde lá me encaminharam para o Hospìtal da

Restauração para fazer um exame da face que não constatou nada e me deram alta para voltar
para a Upa de Olinda, não fiz a cirurgìa de ìmediato por conta do medico que não verificou

que a fratura do punho e do tornozelo era caso cirúrgico, fez o procedìmento conservador com

o gesso e me deu alta médica, ele informou que era para passar um mês com o gesso e

retirasse o mesmo em casa, quando tirei percebì que aìnda esta muito inchado o punho e o

tornozeìo, foì ai que procurei atendimento em outros Hospitais e não tÌnha médicos para meu

caso, decìdi ir para a Upa de Paudalho onde tlve o aÌendimento e fui Ìransferido para o

hospital de Limoeìro onde constataram a fÍatura e fui direto para o hospital das Clínicas onde

fiz a cÌrurgia. Peço então que libere mìnha perícia para comprovar a mìnha seqüela e assim

concluir com meu processo,caso queìram podem fazer uma ãuditorìa para confirmar o que

falo, Se não tiver nenhuma resposta positìva estarei entrando com pedido judicial.

Agradeço desde já pela sua compreensão.

Atenciosamente,

cPF.070.0061.814 70

FoN E PARA Co NTArO : (81) 99 138-23 2s / (81)97 9rs -37 s6

EVALDO VICTNTI FE R RE IRA
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UNIVERSIDADE

'EOERÂL 
DE

PERNAMBUCO .***
UFPE

I'IIGIIStrGEIU - ITOSPITÃI' DÃS GLÍTIGITS
DEPIIRÍãIIIEITÍ O DE NtrDIOLOGUT

Paciente: Evãldo Vicênte Ferreira

Prontuário: 10042ô66

Data de Nascimento: 13/02i B5

Convèriio: SUS/

Data do Exâme: 0410612019

:1001911

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO

HISTÓRlA: Fratura de tornozelo dìreÌto

MÉDICO SOLICITANTE: Dr Wilson Tiburcio de Morais

TÉcNlcA: Foram realizados cortes utilizando a técnica multislìce'

TORNOZELO DIREITO

na região de interesse, sem cÔntraste'

ACHADOS:

1.Traçodefraturaincompletanasuperfíctearticulardopilãotibial,semfragmentosdestacadosou
desalinhamento o"""o t"ììnlã-Jerca de 2,0 cm. A criiãrio clinic., comp-lementar avaliação por RM

pãi, t"i""t"r""çáo de edema da medular Ósseo associâdo

2. Pequeno derrame articular tlbiotalar'

3. Acentuação difusa do trabeculado Ósseo

4. Edema do subcutâneo maleolar bilateral'

5. Demais superficies e espaços articulares integros'

6. Musculatura simétrica, com valoles de atenuação usuais

Dra"Renata Cardoso - CRM '16862

MR3 Afrân galhães - CRM 24570

ffii;,ReciÍePE.c[P:5o6709o1lFonePABXi(B1)2126.8000
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19t07 t2019

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CpF

No do cPF: 070.061.814-70

Nome: EVALDO VICENTE FERRETRA

Data de Nascimento: 13t1il1995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: lTlOglZOO4

Digito Verificador: 00

comprovante emitido às: 11:14:26 do {1 1glo7na1g (hora e data de Brasília).
codigo de controle do comprovante. Dccs.zccD.zzDB.gTFA

Este documento não substitui o,,Com 
.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 1310212015.)
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